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coNTRATO N'. 2022.02.15.04

TERMO DE CONTRATO QUE CEL,ETIRAM ENTRE SI, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNI(]II'AL DE IGUATU-CE,
POR INTER.IITEDIO DA SiE,CRf TARIA DE
DESENVOLVIMENTO AGR,Á.RIO . S[]DÂ ]I, DO OUTRO
LADO, A EMPRESA: ESCRI.IA PUBLICIDADE
PROPAGANDA E ASSESSORIA PÚBL]CA ITDA, PARA O
FIM QUE Â SEGUIR DECLARÂM.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU-CE, pessoa jurídica de direito público intemo,
com sede à Rua Guilhardo Gomes de Araujo, S.N, Esplanada lI, Iguattr-Cti, insclito no CNPJ/IUF
sob o no. 07.E 10.468/0001-90, neste ato, representado(a) pelo(a) Senhc,(a) vINÁNCIO JOSÉ

VIEIRA, SecreLário(a) da pasta, inscrito(a) no CPF,MF sob o no 639.q02.453-6ii e portador(a) da

cédula de identidade n'. 324571497 expedida pelo SSP/CE, daqui po:' diant,: denominado de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ESCRITA PUBLIC.IDT\DE P. {OPAGANDA E
ASSESSORIA PÚBLICA LTDA, com sede à Av. Senador Virgílio 1'ár'ora, ro 1701 Sala 601,

bairro: Aldeota, cidade: Fortaleza-Ceará, inscrita no CNPJÀÍF sob o n''. I I .439.6 ]9/0001-88, neste

ato, representado(a) pelo(a) Senhor(a) Aurineide Vieira Santiago, Adrninistr rdora não Sócia,

inscrito(a) no CPFÀ4F sob o no. 379.790.433-91 e portâdor(a) da cjdula ,le identidade n'.
93002225700, expedida pelo SSP/CE, daqui por diante denominad,r <1,: COI{TRÂTADA, de

acordo com o edital do PREGÁ0 PRESENCIAL N". 2022,01.0:i.0:l-P1\{I. DI\aERSAS, em

conformidade com o que preceitua a Lei Federal n'. 10.520, de 17 de julho,Je 2002, subsidiada pela

Lei Federal n'. 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações poriteriores e sujeitando-se os

contratantes às suas normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no processo administrativo de licitrção n,r modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N'. 2022.01.05.02-PMI-DMR§AS, regulanrentado pela Lei Federal

n". 10.520, de l7 dejulho de 2002, subsidiada pela Lei Federal n'. 8.666, <le 2l d,:junho de 1993 e

suas alterações posteriores e, ainda, na proposta de preços da contrata<la com) se neste termo
transcrita fosse.

ULA SEGUNDA - DO OBJETO
2,1. Contratação de pessoajurídica, para prestação de serviços em publioidrrde de rnatérias legais de

interesse do município em jomais impressos de grande circulação, Diríric C ficial do Estado e Dirírio
Oficial da União, no âmbito de Diversas Secretarias do município de {guatu - CE, conforme
especificações e quantidades constântes no Termo de Referência.

I cr,Áusula TERCETRA - Do PREÇo,

iguatu.ce.gov.br
@preÍ€iturâi9u.tu

(8a) 3581-ó5ó3
Rue cuilhardo Gomes Ce Araújo, S,/N, Esplanada ll

l0uatu, C,rará. Brasil I CEP ó3509005
CNPJ: 02810.4ó8,/O0l-90
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3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fomeci utos, objeto deste

contrato, o valor global de R$ 27.700,00 (vinte e sete mil e setecentos re€is), cor rforme planilha(s)
abaixo:

Y. UNIT.

100 R$ 48,50

100 § 130,00

100 R$ 98,s0

TOTAL

(;LOBÁL

I CLÁUSULA QUARTA - DA DURÁÇÃO Do CoNTRATo,

I clÁusull eurNTA - DA FONTE DE RECURSoS

4.1- O contrato terá um prazo de vigência que inicianí a partir <la :lata drL sua assinatura,

extinguindo-se em 3l de dezembro de 2022 podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos

na Lei Federal n". 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posterion:s.

5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da (s) I)otrção (õ:s) Orçamentária
(s) no.:

Program a

MANUTEN O DAS ATIVIDAI)ES
ADM. DA SECRETARIA DE

AGRICLJLTURÁ E PECU./\RI /'.

Conforme lei orgamentária, que estima a receita e fixa a despesa do MurLicí;:io de Jguatu, Estado do

Ceará, para o exercício financeiro de 2022 e dá outras providências, cor. recursos próprios e/ou
Eansferência em caráter suplementares para PMI, consignados no orçane o refer:nte ao exercício
financeiro de 2022.

fclÁusulÀ sExrA - DA RErACTUAÇÃo Dos pRrÇos
6.1- O Contrato poderá ser repactuado, na hipótese de ocorrência d': frtos in previsíveis e/ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestiio corltrÍrrhral, b:m como ocorra
majoração legal de preços, contados a partir da apresentação da proposta, ou da últ ma repactuação,

visando adequação aos novos preços de mercado e mediante demonstraç?ío zLnalíticiL da variação dos

componentes de custos, devidamente justificada.

iguatu.ce.gov.br
@pr.íoitur.iguetu

(88) 5s81-ósól
Rua Guilhardo aiomes ( e Araújo. S/N, Esplanada ll

lgJatu, ce rrá, Brasil lcEPó350S-OO5
cNPJ: OZ81O.4ó8lool-9O

ITEM ESPECIFICAÇÔES sERVrÇO trla

I

JORNAL IMPRESSO DE
GRANDE
CIRCULAÇÃO
ESTADUÂL _ I"
CARDENO.

ESCRITA PUBLICIDADE
PROPAGANDA E

ASSESSORIA PÚtsLICA LTDA

J
(J

=U

2

DúRIo oFICIAI Do
ESTADO DO CEARA -
DOE / CE.

ESCRITA PTJBLICIDADE
PROPAGANDA E

ASSESSORIA PÚBLICA LTDA

o
9E*(J

3
DúR]O OFICIL DA
I]NIÃO - DOU.

ESCRITA PUBLICIDADE
PROPAGANDA E

ASSESSORIA PÚBLICA LTDA
Q

TOTAL

R$
4.850,00

R$
13.000,00

R$
9.E50,00

R$
27.700,00

Unidrdc
AdDinistretivr

Código

SEDA I40l-20.122.0058.2.100
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6.2- Para a repactuâção acima mencionada, a CONTRATADA deverá rrpresentar planilhas que

evidenciem analiticamente a variação dos custos, devidamente cornprovada e justificada. A
comprovação poderá ser feita por meio de notas Íiscais de mrltér'ias-prirnas, peças e/ou
equipamentos, ou outros documentos contemporâneos à época da ellboração rla proposta e do
momento do pedido de repactuação, cabendo ao contratânte, justifioad:mente aceitar ou não,
aplicando-se o índice legal em vigor.

I clÁusurn sÉTrMA - DAS ALTERAÇôEs coNTRATUATs
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contÍatua s, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%o (vnte e circo por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1", art. 65, rla Lei l:ederal n'. 8.666,
de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

ULA OITAVA - DOS PRÁZOS, CONDIÇÕES E LOCAL D,E ]:,NTRI ]GÀ DO
OBJETO DA LICITAÇÃO
8.1 - Os serviços serão prestados em locais indicados pela secretaria contrirLante, ,:m conformidade
com a ordem de serviços emitida, dentro do período de validade do contlatc. conforme as condições
eslabelecidas no Edital e seus anexos, ficando a cargo da CONTRATADA lodos ori impostos, taxas,
tarifas e obrigações tribuárias ou trabalhistas incidentes.
8.2 - A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma a não comprornelt:r o fi:ncionamento das
repartições vinculadas a secretaria contratânte. Havendo necessidade de iflterrul ção, esta deverá
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretaria Dontral ante.

8.3 - O serviço que não atender às especificações do Edital e a proposta do venc,:dor e que forem
recusados pelo servidor responsável pela fiscalização do objeto contratual deverá ser substituído
pelo fomecedor imediatamente.

USI]LA NONA. DO PREÇO E DA PORMA DE

9.1 - Os preços dos serviços objeto da presente licitação serão cobrados pel,r licitente adjudicatario
de acordo com as condições estâbelecidas no Edital e seus anexos.
9.2 - Os pagamentos serão realizados mensalmente, mediante apresentagão dl Nota Fiscal e
respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato or atra"és de servidor
devidamente designado;
9,3 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no m(rmento em que o órgão

contratânte atestar a execução do objeto do contrato;
9.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acomparúala da :omprovação da

regularidade fiscal, na impossibilidade de acesso via intemet, mediarrte cor sulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da llei Federrl no. 8.666, de

2r/06/1993;
9.5 - Havendo erro na âpresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pe.rtirentes ê conhatação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o paganlento ficará sobrestado até

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pfttzo para pagamento

iguêtu.ce.gov br
@pr.f.iuJr.igu.tu

(88) 3581-ó5ó3
Rua Guilhar do liomes ( le Araújo, s/N, Esplanâda ll

lgrâtu, ceirá, Brasil I cEP ó3505-OOs
cNPJ: 02810.4ó8lO01-9O
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iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acàina tíolqua lquer ônus para a

Contratante;
9.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como enritirla a orcem bancária para
pagamento;

9.7 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será prc,vicl,:nciad r sua notificação,
para que. regularize sua situação ou, no mesmo pràzo, apresente sua,lefisa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;
9.E - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improct:de:te, a c )ntratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quant< à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eft:nrado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cr éditos;
9.9 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurarla à co ntratada a ampla

defesa;

9.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagâmentos serão reali:lad,:s nom ulmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua rrituação;

9.10.1 - Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente c,rm o fisco, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público d: alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da c,cntratante:

9.1I - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislar'ão aplicável;
9.1 I .l - A Contratada regularmente optante pelo Simples Naciona L. nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribuúria q uanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No enlanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jt s ao tratamento

tributrírio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

USULA DÉCIMÀ. DÂS OBRIGAÇÔES DÂ CONTRATANTII,
l0.l - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CO)IÍTRAT ADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2 - Notificar a CONTRATADA a ocorrência de eventuais inrperfeil ões, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, certificando que as soluções por ela
propostas sejam as mais adequadas;

10.3 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serriço, no p azo e condições
estabelecidas neste Termo de Contrato;
10.4- Efetuar as retenções tributrárias devidas sobre o valor da Nota FiscaL/l:atura rla contratada, no
que couber;
'10.5- Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais «rmo:
10.5.1- exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATAIT A, derendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quanrlo ., objetl da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usruário;

10.5.2 - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas (IO-,{TRA:'ADAS;

iguatu.ce.gov,bí
@pr.í.itur.iguâtu

(88) 358r-ósó3
Rua Guilhardo liomes ( e AÍaújo, S,/N, Esplanada ll

rg-atu, Ceríá, Brasil I CEP óJ505-005
CNPJ: O7.8lO.Àó8lOOl-90
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10.5.3 - considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colab"óirdo
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito rle conc essão de diárias e

Passagens;
10.6 - Fornecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos r;en,iços olúeto do contrato;
10.7 - Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoçiio das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;
10.E- A CONTRATANTE poderá fazer visitas a sede da empresa enqurnto LICITANTE ou já
CONTRATADA para averiguar as reais condições para a execução dos s,:rviços Em constatando
que a empresa não dispõe dos equipamentos, a CONTRATANTE çrod,:rá res:indir o contrato
unilateralmente e sem ônus, por descumprimento das condições elencada;, sob pena da
LICITANTE OU CONTRATADA, estar sujeita às sanções previstas neste'l'ermo rle Referência.

USULA DÉCIMA PR]MEIRA. DAS OBRIGAÇ lNS OE COIiTIiATA]IA
ll.l - Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referi)ncia, ; arte integrante e
complementar deste instrumento, independente de transcrição, conf<rrmç o prgsente termo de

contrato e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários c.,: perft ito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equiprtmento;, na qualidade e

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

I1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execugão dr) objetr), bem como por
todo e qualquer dano causado ao Município ou à entidade murriclpal, d:vendo ressarcir

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a COItlTtlATAlr TE autorizada a

descontar os pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondento aos d rnos sofridos;
ll.3 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básir;os dos s:rviços a serem

executados, em conformidade com as norÍnas e determinações em vigori
ll.4 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente

público ocupante de cargo em comissão ou função de confianga no órgãc,C{-NTRI.TANTE;
I1.5 - Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratadir deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mr)s s r:guintt ao da prestação

dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Segu'idade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Ltnião; .|) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual do domi< ílio ou sede do

contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF e 5) Ceíidão NegrLtiva de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
I 1 .6 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prÍrzo de 24 (vinte e quatro) ho:as, que lquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
11.7 - Prestar todo esclarecimento ou inlormação solicitada pela COIITIIATAIT TE ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do objeto;
I1.8 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividacl: que rão esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica;
I 1.9 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de nrocir a cor duziJos eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especiÍicações que integram este Termo de

Contrato, no praz o determinado;

g--,-

,*!",ntu i"do próprio

(88) 3se1-ósó5
Rua cuilhardo :;omes ( e araújo, S,/N, Esplanada ll

lg-atu, Ce rrá, Brasil ICEPó3505-OO5
CNPJ: OZ81O.4ó8,/001-90

iguetu.ce.gov.bí
@pÍêíoitur.igu.tu
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(88) 358,|-ó5ó3
Rua Guilhardo :,omes ( e Araújo, s/N, Esplanada ll

lg. atu, Ce ríá, Brasil I CEP ó5505-005
CNPI: 07.810.4ó8lOO]-90

IGUATU

I l.l0 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normarSdr-legf: íação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local drs serviços e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
1 1.1 I - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para an'álist' e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Term,r dr: Refer )ncia;
11.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de de:zesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a urlilizaçi o do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
ll.l3 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade cor as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na.icitaçãl que decorreu o
presente termo de contrato;
11.14 - Guardar sigilo sobre todas âs informações obtidas em decorrênria do cumprimento do
contrato;
11.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da CONTRATANTE, quando existir;
11.16 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabeler:idos, forr ecendo todos os

materiâis, equipâmentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia arlequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislar;ão;
11.17 - Permitir a entrada em suas dependências, de funcioniirios lredenciados da
CONTRATANTE, para acompaúamento dos serviços, bem como para ir análir e das avaliagões

propostas, assim como avaliação técnica dos locais e das condições gerai;, a fin de assegurar os

padrões de qualidade esperado pela CONTRATANTE e exigidas no elital pira validação da

assinatura do contrato;
I l.l8 - Assegurar facilidade da comunicação através de telefone, fax, e-mzL l, e/or outros meios de

comunicação disponíveis. Apresentar, sem ônus, quando solicitado pela C',CNTR ATANTE, laudo

técnico ou orçamentos referentes aos serviços executados. Cumprir fielmente o cbjeto licenciado,
de forma que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição, executrmdo-o sob sua inteira e

exclusiva responsabilidade;
I 1 .l 9 - A empresa CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização de todosr os se. viços efetuados,

reservando-se a esta municipalidade o direito de não aceita-los, caso não s: encor trem os mesmos
em condições satisfatórias e/ou não estando de acordo com as necessidades da CI)NTRATANTE,
obrigando-se a CONTRATADA a providenciar os reparos necessários r:orrenr lo por conta da
CONTRATADA as despesas decorrentes;
11.20 - A CONTRATADA deverá responder por seus atos civis, criminalmente, integralmente e

exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer nahrrei:.r caur;ados direta ou
indiretamente a esta ou a terceiros; por seus funcionrários, representanter; ou prepo Jtos, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do serviço licitado, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade da Íiscalização pela Prefeitura;
11.21 - A CONTRATADA deverá comparecer à sede da CONTRATANTE, sempre que solicitado,
através de titular ou preposto, para esclarecimento de quaisquor problemas Íelati r'os aos serviços
contratados;

iguetu.ce.gov.br
@prsÍeitur.igu.tu
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11.22 - Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,'somereiáis e tribuüírios,
resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 7l da Lei feclen n' 8.'i66193, com suas

alterações;

11.23 - A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente, a CO)ITRATANTE, qualquer
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do serviço licita<lo.
11.24 - A, veiculação das matérias deverá ser em Jornal de Grande circula;ão do Estado do Ceara,
devendo, a empresa comprovar através de documento emitido pelo rV'C i[nstitu:o Verificador de

Circulação) ou entidade verificadora ou certificadora, que o Jomal Circula no Esta lo do Ceani com
publicações diárias e tiragem mínima de 5 (cinco) mil exemplares por dia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO ACOMPANHAMENTO E IüSt]ALI2,AÇÃO DA
EXECUÇÃO DO CONTRATO

iguatu.ce.gov.br
@preÍoiü,,r.igu.tu

(88) 3581-ó5ó5
Ruâ Guilhaído :,omes (eÂÍaújo, S,/N, Esplânada ll

lg.atu, ce rrá, Brasil I CEP ó5505-OOs
C NPI: 07.810.4ó8,/OO1-90
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l2.l- Será nomeado servidor da contratante, por meio de ato administrativ(, ou co rstante no Termo
de Referência, pala realização do acompanhamento e fiscalização da e):ecução e :umprimento dos

termos do contrato, cujas atribuições do fiscal de contratos são, entre outras
12.l.l- Ler atentamente o termo de contrato assim como os anexos, se tLouver, e a[otar em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução, principalmentrr qranto à 'ao):

- especifrcações do objeto contratado;

- prazo e local de execuçâo dos seniços;
12.1.2- Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que esti,rerem sob a sua alçada,

encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando Ihe Íâltar c:mpetência;
12.1.3- Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua mediçrio ,r form€ lizar a atestação.

Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efehJe corre rlment( a atestação e/ou

medição;
12. I .4- Antecipar-se a solucionar problemas que aletem a relação contr€Éua I (grev l, chuvas, fim de

prazo e etc);
12.1.5- Notificar a contratâda em qualquer ocorrência desconforme co;m irs cláur ulas contratuais,
principalmente relativos a atraso na execuçãodos servigos, sempre Í)or escrito, com prova de

recebimento da notiÍicação (procedimento formal, com prazo). Toman(l,r as l rovidências que

estejam sob sua alçada e encaminhando às instâncias competentes aque,as que fugirem de sua

alçada, para aplicação das sanções cabíveis;
12.1.6- Receber a fatura de cobrança, conferindo: - se as condições de pagam rnto do contrato
foram obedecidas; - se o valor cobrado corresponde exatamente àquikr qr.:e foi lbmecido; - se a

Nota Fiscal e/ou Fatura es!á corretamente preenchida;

12.1.7- Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua hal:ilitagã r, qualificação e

regularidade fiscal, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
12.1.8- Atestar o recebimento dos serviços, observando o que dispuser o i ontrat, ) e/ou empenho,
rejeitando os serviços que estejâm em desacordo com as especificações clr obje.o contratado. A
ação do fiscal, nesses casos, deverá observar o que reza o termo de contrato D o ato convocatório da
licitação que decorreu o contrato, principalmente em relação aos prazos ali previsto;;
12.1 .9- Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técn icas, a< lministrativas ou
jurídicas, inclusive quanto a possíveis aplicações de advertências e/ou nrullâs por lescumprimento
do contrato por parte da empresa contratada;
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l.l0- juntar aos autos toda documentação relativa à fiscalização e'aio aco híanhamento da

execução do objeto contratual, arquivando, por cópia, o que se fizer necr:ssl.r'io;

l2.l.l l- Manter contato com o representante da contratada com vistas a garantrr o cumprimento
integral do contrato;
12.1.12- Buscar obrigatoriamente, no caso de dúvidas quanto ao ATEISTI), auxí io junto à áreas

competentes para que se efetue corretamente a atestação;

l2.l.l3- encamiúar a nota fiscaUfatura devidamente atestada ao s€tor comp( tente, visando o
pagamento.

12.2- Das responsabili{ades do fiscal de contratos:
12.2.1- ADI\{INISTRATIVÀ: O Gestor e/ou Fiscal do contrato, assim corno tod(, servidor, devem
ser leais à administração, cumprindo suas funções com observância aos prin:ípios tais como
urbanidade, probidade e eficiência, executando suas atribuições sr:m envol',imento pessoal.

Limitando-se sempre a buscar a resolução administrativa das questões a ele apr:sentadas, o que,

certamente, contribuirá para se evitar exageros de conduta e até o abuso lLe autoridade. Condutas
incompatíveis com as funções de Gestor e/ou Fiscal do conúato podem ensel ar aplicação de sanções

administrativas, logicamente após o devido processo legal em que seja garantida a ampla defesa e o
contraditório. Ou seja, decorre de gestÍlo/fiscalização irregular do conlrato, q.rando, mediante
processo disciplinar, for verificado que o Gestor e/ou Fiscal do contrato a5;iu em Jesconformidade
com seus deveres funcionais, descumprindo regras e ordens legais.
12.2.2- PENAL: Quando a falta cometida pelo servidor for capitulada como crimr:, denke os quais

se incluem os previstos na Seção III do Capítulo lV da Lei Federal no. 8.1;66193 : suas alterações

posteriores, diz-se que cometeu ilícito penal, passível de pena restritiva de liberdade, entre outras

modalidades de pena. Ou seja, os crimes estão tipificados em lei, principalrnente no Código Penal.

Na hipótese de cometimento de ilícito penal, o Ministério Público será comunicado,
independentemente da abertura de processo disciplinar.
12.2.3- CIYIL: Quando, em razão da execução irregular do Contrato, ficlr com lrovado dano ao

erário, o Gestor e/ou Fiscal do contrato será chamado para ressarcir os coÍies púclicos. Para esse

fim, deverá ser demonstrado o dolo ou a culpa do agente, essa última por n:gligên:ia, imperícia ou
imprudência. Se o dano for causado a terceiros, responderá o servidor à Fa:renda J'ública, em ação

regressiva. Ou seja, se houver dano ao erário, a Administração, através rle process r administrativo,
comunicará o Gestor e/ou Fiscal do contrato para efetuar o recolhimentc, dz imporância necessária

ao ressarcimento do prejuízo. O Gestor e/ou Fiscal do contrato poderá ;e recusar a recolher a
importância, hipótese em que a Administração deverá recorrer ao Judicirlrio. Ás sanções civis,
penais e administrativâs são cumulativas e independentes entre si. No caso dt: absolvição criminal, a

responsabilidade administrativa será afastada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇOES ADMINISTR AT .]/AS
13.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, ganrntidas a rrévia defesa, a
Prefeitura Municipal de Iguatu-CB, por intermédio da secretaria contraritnte, l oderá aplicar à

CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:

iguâtr-r.ce.gov.br
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b.1) l0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa Q.9-o1B!"a" em assinar o
termo de contrato dentro do prazo estabelecido, contados da data drr notif cação feita pela

contratante e ciência da convocação pela contratada;
b.2) 0,3o,i (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumpridzr do co rtrato, por dia de

atraso na entrega dos produtos, objeto contratual, âté o limite de 15 (quinze) dias no qual o termo
inicial será a data do recebimento da ordem de compra pela contratada;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cum.prirla do c, )ntrato e rescisão

do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Iguatu-CE, por intermédio ria secrt taria contratante,
em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos, objr)to conratual, no qual o
termo inicial será a data do recebimento da ordem de compra pela contratade;
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-offici:f' da TIONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu llavr)r que rnanteúa junto A
Prefeitura Municipal de Iguatu-CE, independente de notificação ou interpelirção judicial ou

extraj ud ic ial ;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimerto de contratar com a
Prefeitura Municipal de lguatu-CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Prefeitu'a llunicil al de Iguatu-CE,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a C ONTRATANTE
promova sua reabilitação.
13.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas ptla autoricade competente,
assegurados ao contratado ou a Adjudicauiria o contraditório e ampla de1'esrr nos s,)guintes prazos e

condições:

a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão e, dt: l0 (d:z) dias úteis da

abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade pilra licitar ;om a Prefeitura
Municipal de Iguatu-CE.

ES CONTRATU.AIIi .,-

l4.l - A rescisão contratual poderá ser:

14.1.1 - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, indeperdentemente de

notificação judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, dar; clíusulas contratuais e as

hipóteses previstas nos art.77,7E e 79 da Lei Federal n". 8.666, d,: 2 de j,rnho de 1993 e

alterações, ficando facultado a sua denúncia, desde que a paÍe denunciante notiÍiqr e formalmente a
outÍa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive
daquelas previstas no art. 87, da Lei Federal supra referida;
14.1.2 - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outrrr prr:vista rro contrato, nem

I responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar iro ()ONTIIATANTE ou a
terceiros, em consequência do inadimplemento das condições contratuais:
14.1.3 - O contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemellto ,le qua,quer das partes,

através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por virr posta , com prova de

recebimento e, ainda:

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestagão unilateral, sspol Ltânea, mediante
aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA, dirr:ito a reclamação ou
indenização;

iguâtu.ce.9ov.br
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USULADECIMÀ QUINTA - DO FORO

Iguatu-Ce, 5 de fevereiro de 2022.
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - SEDA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1) Nome:

CPF:

Aurineide \/iei rra San tiago
Administradolir não sácia

ESCRITA PUBLICII 
'AI)E 

PR( IPAGANDA E

ASSESSORI,A PLI BLICI. LTDA
CNPJ no I 1.439.(;09/00 ) I -88.

CONTRÁ'IADA

2) Nome:

CPF:

E/

iguêtu ce.gov.bí
@prêÍ.iü,r.i9u.tu

(48) 5581-ó5ó5
Rua Guilhardo Gomes d€ Araújo, S,/N, Esplanada ll

tguirtu, Ceará, Brasil I CEP 65505-005
cNPJ: 07.810.4ó8lOO1-90
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b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpr lação judicial ou

extrajudicial, nos seguintes casos:

b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;
b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou e mFresa, ort ainda, sua fusão

ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;
b.3 - Intemrpção ou atraso no serviço, objeto deste contrato;
b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, rná 1é da CONTRATADA;
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANI'E, lransfe "ir, caucionar, ou

alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.
14.1.4 - O contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mítuo ar ordo, desde que

ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTR,,{TAN fE e que tomem
impossível a execução dos serviços.

l5.l- Fica eleito o foro da Comarca do Município de Iguatu, Estado do Cr:ará, para dirimir toda e

qualquer controvérsia oriunda do presente TERMO DE CONTRATO, clue não possa ser resolvida
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privile 3iado que seja.

15.2- E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento conlr'atual ( m 03 (três) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam. para que possa

produzir os efeitos legais.
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